
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUÂ 
Estado de São Paulo 

Aatoriza o Che:!e do .Executivo Municipal a :!1-
xar por Decreto contribuição para o transpor
te de aluno•.-

JOS~ !NUNO MENEGON, Prefeito Municipal de Catiguá, noa ter
aoa do artig• 39, Ítem II, do Decreto-Lei Coaple.mentar n2=9, àe 31 de 
dezembro de 1969, aanciona e proaulga a aegu.inte lei aprovada pela câ
mara Municipal de Catigu.á~ ea sua Se•são de 02 de maio de 1.974, con-/ 
forme ~eaolação N2=19/74.-

Artig• 12 - Fica o Chefe do Executiv• Municipal aatorizad• a 
fixar por Decreto o val&r da contribuição, para o tranaporte de aluno• 
que Tiajaa para a cidade de Catanduva, coa veículos frÓprioa da liu.nic! 
palidade, ou contratado• por esta, noa perÍ•d•a diarno e noturno.-

Artigo 2Q - Esta lei entrará ea vigor na data de aaa pablic~ 
ção, revogadas aa di•poaiçÕea e• contrário.-

afixação 

Prefeitura Municipal de Catiguá, 07 de maio de 1.974.-

jfl. 1~l·v1•:i 
Prefeito Munícipe\ 

Begiatrada no livro co•petente, e ea aeguida publicada por -
no leca1 de coatwne.~ 
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